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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

J I I .. , 

/ ~- L E I N2 207 

De 9 de Dezembro de LY?I. 

A Câmara MunicipaL ae oão José dos Uampos, decreta e eu SEi!! 
ciono e p romulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - A Preí'ei tura da ~stâncie. só aceitará, quando de 
vidamente assinados peJ.os proprietários ou contribuintes conjuntam~ 
te com os profissionals que no caso couber a 

a) - os projetos para ed.l!.icações, reed11'1caçÕes, consertos, 
aumentos e quaisquer o bras, nos perímetros d.a Uidad.e e dos 1Jistri tos; 

b) - os balanços, deroonstraçoes ae Lucros e perdas, extr-ª 
tos, ctiscriminaçoes de contas, lançamentos estatísticos ou quaisquer 
outros doc~1entos de con~abllldaae que ~struirem , acompanharem ou -
consti tuiren dados, d_eclaraçõee ou 1níonnaçoes para eí'ei tos 1'isca1ao 

Paragra!'o ~nico - Para as exigencias dêste artigo, só serie 
considerados profissionais hablll tados os que estiver• quites com -
o imposto de indústr1ae e pro!'issões e que í'izerem o r~gistro.-nos -
termos do d.ecreto í·ederal 23. 569, d.e 11 de dezembro de

7
1 .933 e para 

os da Le"tra "b", o d.o decreto le1 !'ederal y . 295, de 2' de maio de -
1.946. 

Artiu.o 22 - Os proí'issionais de que trata esta le1, dentro 
de âmbito de sua atuação e no que se reí'erir à parte técn1ca, serão 
responsabilizados juntamente com os proprietárlos ou contribuintes -
por qualquer 1aJ.sidaae ou 1rreguJ.ar1d.aae aos documentos contábe1s ou 
projetos e orçamentos de construções que ass1narem. 

Artigo :>Sl - Veri1'1 cacta a 1'aJ.siaade ou irregu.Larict~d.e d.e qual 
quer documento contábil ou projeto e orçamento de construçao, em de 
trirrento dos interesses municipais, independentemente da ação fiscal 
ou criminal oue no caso couber, o protissional que houver assinado , -
será considerado inídoneo para assiner quaisquer peças sujeitas à -
apreciaçao das repartiçoes pÚblicas municipals. 

Artigo 42 - Do ato d.O Preí·ei to, dec.larando a í'a.l ta de iá2_ -
neidade re:ter1da no art1.go anterior, caberá recurso, dentro do pra
so de quinze dias, à Câmara Municipal o 

Artieo '~ - Para os e!ei "tos desta 1e1 1icam a1r..aa os propri~ 
tarios ou contr1bu1ntes obrigados, para ere1"to de r1sce~1zaçao, a exi 
bir os proJetos licenc1aaos ou livros I1sce1s e documentos , quando 
lhes 1·orem exig~aos; outross~m, ficam os profi"seionaie obrigados a 
exibir, quando lbes foram exigidos , as respectivas carte1ras profi~ 
sionais reguladas por lei. 

Artigo óQ - Os profissionals que ocuparem cargos pu blicos m!!_ 
nicipais de .l!..'ngenneiros, Uontà.ctores e <Tuarda- :Livros, tambem fic am su
jeitps .9.a álsposiÇoee desta .te1 , com exceçao do pagamento do imposto 
de lnd.ustrias e proí·issões . 
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_ Artigo '/2 - Esta le:t entrará em Vitor na data a.e sua publi 
caçao, revogadas as disposiçoes en con1;rár1o. 

Prefettura da .l!..stância d.e .:lao José dos t:ampos, 9 de lJezem
bro de 1.95~. 

Hen~it Alme1a.e Victore1;ti 
Pret e i 1;o ~ni tário 

tiegistrad.a e pub11cac1a na ~ecção do ~xped.iente e Pessoal, 
aos nóve dias do mês de Dezembro de mil novecentos e cinquenta e 
dois. 

! . 
-.,._ 

Jose Henec11to Monte 
a.a Secçao d.o ~xp. e l'essôal 


